
CARLOS A 	 AS MARQUES 	 O SM L VES DE MIRA 
-Presidente 	 Pr side te 

	

Registra 	 a Secretaria da âmara Municipal 	 Estância Turística de Ibitinga, em dois 

	

(02) de maio de d. 	 il e dezoito (2.0 8). 

enr que • e Carvalho Ruedas 
Diretora Legislativa 

Shir 

JOS 	 IDO DA ROCHA 	 CO ANTÓNIO DA FONSECA 
cretário Secretário 

h ~ya sp 

- 7a/íehdL9raviowaide. Ci3),chtdc, - 

DECRETO LEGISLATIVO N° 180, DE 02 DE MAIO DE 2.018. 

CONSIGNA TÍTULO DE CIDADÃO IBITINGUENSE 
AO SENHOR OSMAR JOSÉ PREMAN. 

O Presidente da Câmara Municipal da Estância 
Turística de Ibitinga. 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
promulgo o seguinte DECRETO 
LEGISLATIVO: 

(Projeto de Decreto Legislativo n° 06/2018, de autoria da Vereadora Alliny Sartori) 

Art. 1° Fica outorgado o Título de Cidadão Ibitinguense ao senhor Osmar José Preman, como 
homenagem de nossa comunidade pelos serviços que tem prestado ao município da Estância 
Turística de Ibitinga. 

Art. 2° O referido Título de Cidadania será entregue em Sessão Solene da Câmara Municipal da 
Estância Turística de Ibitinga, em data a ser designada pela Mesa Diretora. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala 	 "Dejanir Storniolo", 02 de maio de 2.018. 
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